
CÂMARA MUNICIPAL DE LADÁRIO - ATA N` 5069, Aos onze dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas, reuniram-se em Sessão 
Ordinária, os vereadores da 18a  Legislatura da 1a  Sessão Legislativa, no prédio da 
Câmara Municipal de Ladário, situado na Rua Corumbá, quadra 28, Centro Político-
Administrativo Prefeito Hélio Benzi, neste município. Estiveram presentes as Senhoras 
e Senhores Vereadores: Jonil Junior Gomes Barcelios (Presidente), João Paulo Moreira 
Neves Pinto (1° Vice-Presidente), Magda Xavier Chalega (2 a Vice-Presidente), João 
Batista Brito (1° Secretário), Carlos Rogério Godoy da Matta (2° Secretário), Antônio 
José Ribeiro de Souza, Carlos Eduardo Fernandes Silva, Elizama Medina de Ávila, 
Josiane Braga, Paulo Henrique Coutinho de Araújo Chaves e Raphael Ribera de 
Oliveira. O Sr. Presidente iniciou a sessão solicitando ao Vereador João Batista Brito 
(1° Secretário) a leitura de um trecho bíblico. Prosseguindo solicitou ao mesmo a leitura 
da Ata da última Sessão Ordinária que foi colocada em discussão e votação e aprovada 
pelas Senhoras e Senhores Vereadores presentes. DOCUMENTOS RECEBIDOS 
DO EXECUTIVO: Da Secretaria Municipal de Educação, C.I. of. n° 116/20252, 
encaminhando convite para participar da Cerimônia de Encerramento do Projeto 
Bombeiros na Escola, que será realizada no dia 10 de novembro de 2025, às 16 horas, 
no 3° Grupamento de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul e Do Gabinete do 
Prefeito, of. n° 465/2025, encaminhando Projeto de Lei n° 024/2025, que "Abre ao 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social vigente do Município de Ladário-MS, crédito 
adicional especial no valor de RS 76.000,00 e autoriza nova suplementação em crédito 
especial inserido pela Lei 1.191/2025" e Projeto de Lei Complementar n° 022/2025, 
que "Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público no âmbito do Município de Ladário/MS e 
dá outras providências". DOCUMENTOS RECEBIDOS DE DIVERSOS: Do 
Advogado, Senhor Helder Naulie Paes dos Santos Botelho, requerimento solicitando 
"Certidão de Tempo de Serviço ou Declaração", deste Poder Legislativo, 
compreendendo o período de 2009 a 2012 e 2024 constando os meses e ano e Da 
Sociedade de Instrução e Beneficência Colégio São Miguel, of. n° 39/2025, 
solicitando apoio para doação de mesas e cadeiras escolares junto ao Poder Executivo. 
DOCUMENTOS EXPEDIDOS: Of. n° 150 a 151/2025. APRESENTAÇAO DOS 
TRABALHOS DAS SENHORAS E SENHORES VEREADORES: Vereador 
Eduardo Fernandes, apresentou indicação n° 229/2025; Vereadora Josiane Braga, 
apresentou indicação n° 230/2025 e moção de aplausos e congratulações n° 024/2025, 
Vereadora Magda Chalega, apresentou indicações n° 231 e 232/2025; Vereador 
Pastor João Brito, apresentou indicação n° 233/2025 e Parecer da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final, ao Projeto de Decreto Legislativo n° 017/2025, 
que dispõe sobre a concessão de cidadania ladarense ao Ilustre Senhor Felipe Inocêncio 
Rocha de Almeida, Advogado - Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de Ladário-
MS e Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, ao Projeto de 
Decreto Legislativo o 18/2025, que dispõe sobre a concessão de cidadania ladarense 
ao Exm°. Senhor Dr. Jessé Cruciol Junior, Juiz Titular da 2a  Vara Cível de Corumbá; 
Vereador João Paulo, apresentou indicação n° 234/2025; Vereador Paulo Henrique, 
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apresentou indicação n° 236/2025 e Projeto de Lei n° 044/2025; Vereador Jonil, 
apresentou Projeto de Lei n° 045 e 046/2025 e Vereador Raphael Ribera, apresentou 
parecer conjunto das Comissões de Finanças e Orçamento e Legislação, Justiça e 
Redação Final, ao Projeto de Lei Complementar n° 021/2025, autoria do Poder 
Executivo, que institui taxas pela utilização das instalações e serviços do Porto de 
Cargas do Município de Ladário, objeto de cessão onerosa pela União ao Município de 
Ladário, e dá outras providências. Parecer conjunto das Comissões de Finanças e 
Orçamento e Legislação, Justiça e Redação Final, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
022/2025, autoria do Poder Executivo, que institui o Programa Família Acolhedora no 
Município de Ladário e dá outras providências. Parecer conjunto das Comissões de 
Finanças e Orçamento e Legislação, Justiça e Redação Final, ao Projeto de Lei 
Ordinária n° 023/2025, autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o cumprimento 
de determinações judiciais em saúde de pequeno valor no âmbito do Município de 
Ladário e dá outras providências. Parecer conjunto contrário das Comissões de 
Finanças e Orçamento e Legislação, Justiça e Redação Final, ao Projeto de Lei 
Complementar n° 042/2025, autoria da vereadora Elizama Medina, que dispõe sobre o 
registro de pessoas físicas e jurídicas e o processo de concessão do alvará de licença 
para funcionamento e de estabelecimento e dá outras providências. PALAVRA 
LIVRE: O Vereador Jonil, usando a palavra comentou que foi enviado pelo poder 
executivo um mapa da cidade para que esta casa de leis denominasse as ruas e alamedas 
sem nome, uma exigência dos correios, pois cada rua e alameda terão CEP individual, 
diante disso esta casa de leis aprovou vários projetos de leis denominando ruas e 
alamedas, todavia faltaram três alamedas sem denominação, por isso apresentou dois 
projeto de leis denominado alamedas e o vereador Paulo Henrique apresentou um, para 
atender essa exigência dos Correios. Comentou também que o Poder Legislativo 
realizou recentemente concurso público, uma exigência do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso do Sul. Finalizou parabenizando as Senhoras e Senhores 
vereadores pelos trabalhos apresentados nesta sessão ordinária. A vereadora Josiane 
Braga, usando a palavra deixou registrado que foram publicados no dia 21 do mês 
passado no Diário Oficial do Estado 02 (duas) licitações que somadas chegam ao valor 
estimado de quase 4 milhões de reais que serão executados pela AGESUL. A primeira 
é a concorrência eletrônica n° 116/2025, que tem por objeto a restauração, ou seja, o 
recapeamento de diversas ruas do Município de Ladário. Segundo o projeto as ruas que 
receberão obras serão: Rua Marechal Rondon; Rua Nossa Sr.a  das Mercês; Rua João 
Tenorio Carvalho; Rua Rui Barbosa; Rua Manuel Francisco; Rua Professor Denerval 
Elias; Rua Victor Urt; Rua Nicolas Scafa; Rua Comandante Souza Lobo. A segunda é 
a concorrência eletrônica n° 116/2025, que tem por objeto a pavimentação asfáltica e 
drenagem de águas pluviais no Bairro SEAC, recursos esses frutos de emenda 
parlamentar do nosso Deputado Federal Dr.' Luiz Ovando. A área objeto de 
intervenção localiza-se na região Leste da cidade e tem acessos principais pela Rua 
Antônio Francisco Alves e Travessa São José. E em nome daqueles que representamos 
aqui gostaria muito de externar agradecimentos ao nosso Governador Progressista 
Eduardo Riedel que tem sido solícito às demandas, da nossa Pérola do Pantanal. 



ORDEM DO DIA: O Sr. Presidente deferiu as indicações. O Sr. Presidente colocou 
em votação o pedido de urgência especial ao Projeto de Lei Complementar n'022/2025, 
autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público no âmbito do 
Município de Ladário/MS e dá outras providências, que foi aprovado pelas Senhoras e 
Senhores vereadores presentes. O Sr. Presidente nomeou o vereador João Paulo Relator 
Hadoc e solicitou parecer verbal ao Projeto de Lei Complementar n° 022/2025. O Sr. 
Presidente colocou em votação o parecer verbal do relator hadoc, que foi aprovado 
pelas Senhoras e Senhores vereadores presentes. O Sr. Presidente colocou em 1a  

votação o Projeto de Lei Complementar n° 022/2025, que foi aprovado pelas Senhoras 
e Senhores vereadores presentes. O Sr. Presidente colocou em votação o pedido de 
urgência especial ao Projeto de Lei n° 024/2025, autoria do Poder Executivo, que abre 
ao Orçamento Fiscal e dá Seguridade Social vigente do Município de Ladário - MS, 
crédito adicional especial no valor de R$ 76.000,00 e autoriza nova suplementação em 
crédito especial inserido pela Lei n° 1.191/2025, que foi aprovado pelas Senhoras e 
Senhores vereadores presentes. O Sr. Presidente nomeou a vereadora Magda Chalega 
Relatora Hadoc e solicitou parecer verbal ao Projeto de Lei n° 024/2025. O Sr. 
Presidente colocou em votação o parecer verbal do relator hadoc, que foi aprovado 
pelas Senhoras e Senhores vereadores presentes. O Sr. Presidente colocou em 
votação o Projeto de Lei n° 024/2025, que foi aprovado pelas Senhoras e Senhores 
vereadores presentes. O Sr. Presidente colocou em votação solicitação de sessão 
extraordinária, após o término da sessão ordinária para votar em 2' votação o Projeto 
de Lei Complementar n° 022/2025 e o Projeto de Lei n° 024/2025, que foi aprovado 
pelas Senhoras e Senhores Vereadores presentes. O Senhor Presidente colocou em 2a  

votação o Projeto de Lei Complementar n° 020/25, que dispõe sobre a reorganização 
administrativa da Secretaria Especial de Políticas Sociais e Cidadania - SEMIPS, que 
foi aprovado pelas Senhoras e Senhores Vereadores presentes. O Sr. Presidente 
colocou em votação o parecer conjunto das Comissões de Finanças e Orçamento e 
Legislação, Justiça e Redação Final, ao Projeto de Lei Complementar n° 021/2025, 
autoria do Poder Executivo, que institui taxas pela utilização das instalações e serviços 
do Porto de Cargas do Município de Ladário, objeto de cessão onerosa pela União ao 
Município de Ladário, e dá outras providências, que foi aprovado pelas Senhoras e 
Senhores Vereadores presentes. O Sr. Presidente colocou em 1a  votação o Projeto de 
Lei Complementar n° 021/2025, que foi aprovado pelas Senhoras e Senhores 
Vereadores presentes. O Sr. Presidente colocou em votação Parecer conjunto das 
Comissões de Finanças e Orçamento e Legislação, Justiça e Redação Final, ao Projeto 
de Lei Ordinária n° 022/2025, autoria do Poder Executivo, que institui o Programa 
Família Acolhedora no Município de Ladário e dá outras providências, que foi 
aprovado pelas Senhoras e Senhores Vereadores presentes. O Sr. Presidente colocou 
em 1a  votação o Projeto de Lei 022/2025, que foi aprovado pelas Senhoras e Senhores 
Vereadores presentes. O Sr. Presidente colocou em votação parecer conjunto das 
Comissões de Finanças e Orçamento e Legislação, Justiça e Redação Final, ao Projeto 
de Lei Ordinária n° 023/2025, autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o 



cumprimento de determinações judiciais em saúde de pequeno valor no âmbito do 
município de Ladário e dá outras providências, que foi aprovado pelas Senhoras e 
Senhores Vereadores presentes. O Sr. Presidente colocou em 1' votação o Projeto de 
Lei 023/2025, que foi aprovado pelas Senhoras e Senhores Vereadores presentes. O Sr. 
Presidente informou que o Projeto de Lei n° 042/2025, autoria da vereadora Elizama 
Medina, que teve parecer contrário à sua aprovação pelas comissões de Finanças e 
Orçamento e L. J. e R. F, será arquivado como determina o artigo 126 § 10  do 
Regimento Interno desta casa de Leis, O Sr. Presidente encaminhou para comissão 
pertinente os Projetos de Leis n° 044/2025, autoria do vereador Paulo Henrique e 045 
e 046/2025, ambos de autoria do vereador Jonil. O Sr. Presidente colocou em votação 
o parecer da comissão de L. J. e R. F, ao Projeto de Decreto Legislativo n° 017/2025, 
que dispõe sobre a concessão de cidadania ladarense ao Ilustre Senhor Felipe Inocencio 
Rocha de Almeida, Advogado - Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de Ladário-
MS, que foi aprovado pelas Senhoras e Senhores vereadores presentes. O Sr. Presidente 
colocou em votação única o Projeto de Decreto Legislativo n° 017/2025, que foi 
aprovado pelas Senhoras e Senhores vereadores presentes. O Sr. Presidente colocou 
em votação o parecer da comissão de L. J. e R. F, ao Projeto de Decreto Legislativo n° 
018/2025, que dispõe sobre a concessão de cidadania ladarense ao Exm°. Senhor Dr. 
Jessé Cruciol Junior, Juiz Titular da 2' Vara Cível, que foi aprovado pelas Senhoras e 
Senhores vereadores presentes. O Sr. Presidente colocou em votação única o projeto 
Decreto Legislativo n 018/2025, que foi aprovado pelas Senhoras e Senhores 
vereadores presentes. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Não houve. Nada mais 
havendo a tratar o Sr. Presidente encerrou a sessão, onde eu, João Batista Brito 
(1° Secretário) lavrei a presente Ata que vai assinada 
Presidente. 	
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